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GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 11.630, DE 10 DE MAIO DE 2023.

Regulamenta a doação e venda de mudas do Jardim Zoobotânico de Franca, instituída 
pela Lei nº 7.017, de 14 de março de 2008, e dá outras providências.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais;

D E C R E T A

Art. 1º A doação e venda de mudas do Jardim Zoobotânico de Franca, instituída pela Lei nº 7.017, de 14 de março de 2008, fi ca 
regulamentada nos termos deste Decreto.

Art. 2º A organização, execução e acompanhamento da doação e venda de mudas do Jardim Zoobotânico de Franca será de 
responsabilidade da unidade municipal de meio ambiente.

Art. 3º As mudas existentes no Jardim Zoobotânico de Franca, e que serão objeto de doação e venda, fi cam especifi cadas da 
seguinte maneira:

I - as mudas destinadas ao paisagismo, como forração, arbusto, cerca viva e palmeira, serão de uso exclusivo da unidade 
municipal de meio ambiente, não podendo ser objeto de doação ou venda;
II - as mudas destinadas para arborização urbana serão doadas em quantidade não superior a 04 (quatro) unidades por 
imóvel, mediante apresentação do carnê de IPTU do ano corrente;
III - as mudas destinadas para arborização urbana serão objeto de venda quando:

a) solicitadas em quantidade superior a 04 (quatro) unidades;
b) forem destinadas a loteamento, desde que os empreendedores apresentem projeto de arborização aprovado pelos 

órgãos competentes.

IV - as mudas destinadas para revegetação de áreas degradadas, recomposição de matas ciliares e implantação de reserva legal 
(essências nativas) serão doadas em quantidade não superior a 20 (vinte) unidades, mediante apresentação de documentação 
que comprove a posse da propriedade ou a anuência do proprietário;
V - as mudas destinadas para revegetação de áreas degradadas, recomposição de matas ciliares e implantação de reserva 
legal (essências nativas) serão objeto de venda quando solicitadas em quantidade superior a 20 (vinte) unidades, para os 
seguintes casos:

a) para reparação de danos ambientais, devendo ser apresentado o documento do acordo fi rmado com o órgão 
competente, como a Prefeitura Municipal, o Ministério Público e a CETESB;

b) por iniciativa do interessado, que deverá apresentar documento de posse da propriedade ou anuência do proprietário, 
e a dimensão da área a ser refl orestada em metros quadrados, além do Plano de Recuperação de Áreas Degradadas 
– PRAD.

Parágrafo único. A doação ou venda de essências nativas seguirá as determinações da Resolução SMA nº 47, de 26 de novembro 
de 2003, que fi xa orientações para o refl orestamento heterogêneo de áreas degradadas para o Estado de São Paulo.

Art. 4º As mudas serão doadas e comercializadas conforme a conveniência da unidade municipal de meio ambiente, considerando-
se a disponibilidade do Jardim Zoobotânico de Franca.

Art. 5º Ficam estabelecidos os seguintes preços para venda de mudas do Jardim Zoobotânico de Franca:
I - Mudas de arborização urbana: 0,48 UFMF por muda;
II - Mudas de essência nativas: 0,24 UFMF por muda.

Parágrafo único.  Os valores serão recolhidos por meio da “Guia Única de Arrecadação – 375 Receita Jardim Zoobotânico”, emitida 
pela unidade municipal de meio ambiente.

Art. 6º O presente ato é efetivado em conformidade com a Lei nº 7.017, de 14 de março de 2008.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 9.252, de 30 de março de 2009.

Prefeitura Municipal de Franca, 10 de maio de 2023.
ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA

PREFEITO

DECRETO Nº 11.631, DE 10 DE MAIO DE 2023.
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Efetua o tombamento de imóvel como Patrimônio Histórico do Município de Franca e dá 
outras providências.

Considerando que o tombamento é um dos meios mais efi cazes de proteção do patrimônio cultural, artístico e histórico;

Considerando que o imóvel tombado foi residência de Baldijão Seixas, advogado e professor, um dos mais proverbiais oradores e 
dos mais eloquentes causídicos do Direito Penal, cujo legado deu origem a uma verdadeira escola de criminalistas, destacando-se 
Agostinho Olney Maniglia, David Nasser, Eduardo Saadi, entre tantos outros;

Considerando que se trata de imóvel que faz parte da paisagem de uma das mais tradicionais ruas da cidade, construída da década 
de 1940, dotada de materiais nobres para a época em que fora edifi cado, composta de soluções arquitetônicas que conferiam 
destaque à obra, especialmente elementos vazados, de estilo romântico, antecipando características que seriam comuns ao 
modernismo, contendo, inclusive, singular obra em azulejos em referência à descoberta do Brasil;

Considerando que a Constituição Federal, em seus artigos 23, incisos III e IV, art. 24, inciso VII e art. 216, inciso V, o qual estabelece 
que caberá à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios proteger os documentos, as obras e outros bens de valor 
histórico, artístico, os monumentos, as paisagens naturais renováveis e os sítios arqueológicos, bem como descrevem quais são 
os bens que constituem o patrimônio cultural brasileiro e os bens que constituem o patrimônio histórico e artístico do Município de 
Franca;

Considerando a proposta de tombamento, nos termos do artigo 3º, inciso I da Lei Municipal 2.736, de 03 de agosto de 1981, efetuada 
pelo defi nidos Conselho da Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico e Turístico do Município de Franca;

Considerando a necessidade de preservar e proteger a história do Município de Franca;

Considerando os critérios defi nidos Conselho da Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico e Turístico do Município de Franca no 
Processo Administrativo 2017008341;

Considerando o processado no Processo Judicial 1014144-63.2017.8.26.0196, que tramita pela Vara da Fazenda Pública da 
Comarca de Franca-SP;

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais;

D E C R E T A

Art. 1º Fica tombado como Patrimônio Histórico e Artístico do Município de Franca o imóvel matriculado no Primeiro Ofi cial de Registro 
de Imóveis da Comarca de Franca, sob nº 20.058, cadastrado na Prefeitura Municipal de Franca com o nº 01.1.11.16.015.12.00, com 
a seguinte descrição:

I - Um prédio residencial, situado nesta cidade de Franca, na Rua Dr. Júlio Cardoso, 2.136 (antigo 1.100), construído de tijolos, 
coberto de telhas, com todas suas dependências, instalações, acessões, melhoramentos e benfeitorias úteis e necessárias.

Art. 2º O Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico e Turístico do Município de Franca - CONDEPHAT, promoverá a 
inscrição no livro do Tombo e indicará as diretrizes para elaboração do Plano de Salvaguarda.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Franca, 10 de maio de 2023.
ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA

PREFEITO

 PORTARIA Nº 129, DE 10 DE MAIO DE 2023.
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Designa servidora para exercer, em substituição, o Setor de Enfermagem da Unidade de 
Pronto Atendimento - UPA do Jardim Aeroporto, junto à Secretaria de Saúde, e dá outras 
providências.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais e 
considerando o ofício nº 152/2023 da Secretaria de Saúde;

R E S O L V E

Art. 1º Fica DESIGNADA a servidora Ana Cristina Tristão Neves Frade, chapa 16.602, para exercer, em substituição, o Setor de 
Enfermagem da Unidade de Pronto Atendimento - UPA do Jardim Aeroporto, junto à Secretaria de Saúde, a partir de 11 de maio de 
2023, em razão de licença saúde da titular do cargo a servidora Cibele Gomes dos Santos, chapa 16.216.

Art. 2º O presente ato é efetivado em conformidade com a legislação vigente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Franca, 10 de maio de 2023.
ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA

PREFEITO

DESENVOLVIMENTO

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA

DA ABERTURA

O MUNICIPIO DE FRANCA, através da Secretaria de Desenvolvimento, representado neste ato pela sua Secretária Municipal de 
Desenvolvimento Lucimara de Oliveira Correia do Prado, torna público o presente Edital de Chamada Pública destinado a selecionar 
empresas francanas de componentes de moda, confecção, vestuário, móveis, bijuterias, calçados e acessórios, para receber apoio 
para a participação do 28° Salão de Design e Inovação de Materiais - Inspiramais 2024_II.

1. DO OBJETO

1.1. Trata-se da seleção de empresas francanas de componentes de moda, confecção, vestuário, móveis, bijuterias, calçados e 
acessórios através de apoio na contratação de estandes individuais para até 10 (dez) empresas no 28° Salão de Design e Inovação 
de Materiais - Inspiramais 2024_II, que ocorrerá no Centro de Eventos FIERGS em Porto Alegre/RS, entre os dias 11 e 12 de julho 
de 2023 que tem por objetivo expor os desenvolvimentos e lançamentos de produtos oriundos de indústrias de componentes de 
moda, confecção, vestuário, móveis, bijuterias, calçados e acessórios.

1.2. Serão selecionadas as empresas que melhor se adequarem aos objetivos do evento e que as atividades desenvolvidas por 
elas estejam diretamente relacionadas ao evento. E, também, que cumprirem devidamente a entrega da documentação solicitada. 

1.3. Havendo, mais empresas interessadas do que o número indicado no item 1.1 deste Edital, haverá agendamento de data, 
publicada em Diário Ofi cial, para ocorrer procedimento de sorteio entre as empresas selecionadas após o processo de avaliação do 
item 2.2.

1.4. O Município de Franca irá subsidiar parte da contratação de estandes individuais, cujo valor será de até R$ 50.000,00. Valor ao 
qual deverá ser dividido, de forma equalitária, entre as empresas selecionadas.

1.5. As empresas selecionadas deverão efetuar contrapartida das demais despesas necessárias para viabilizar o projeto (saldo de 
chão, montagem de estande, despesas com viagens, hospedagem e outros), que terão os seus atos determinados após a defi nição 
do número real de empresas participantes.

1.6. Este processo de seleção somente terá continuidade frente ao apoio fi nanceiro, se na avaliação da documentação, que será 
publicada no Diário Ofi cial do Município, for divulgado resultado de no mínimo 5 (cinco) empresas com a habilitação de APTA a terem 
o apoio da Prefeitura Municipal de Franca.  

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

2.1. O apoio é destinado às micro e pequenas empresas, com sede no Município de Franca, que tenham como atividades relacionadas 
a componentes de moda, confecção, vestuário, móveis, bijuterias, calçados e acessórios que sejam compatíveis com o evento 
apoiado: INSPIRAMAIS 2024_II

2.2. As empresas que manifestarem interesse em ter apoio do Município para a participação no INSPIRAMAIS 2024_II deverão 
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habilitar-se apresentando documentação frente a:

2.2.1. Habilitação Jurídica
2.2.2. Regularidade Fiscal 
2.2.3. Qualifi cação Econômica e Financeira

2.3.  Da Habilitação

HABILITAÇÃO JURÍDICA
A documentação relativa à habilitação jurídica da empresa, cujo atividade principal ou secundária deverá ser compatível com o 
evento em questão, consistir-se-á em: Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da Fazenda 
ou Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral.

REGULARIDADE FISCAL
A documentação relativa à regularidade fi scal da empresa será constituída por:

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos Federais (inclusive às 
contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União;
b) Certidão de regularidade de débito com as Fazendas Estadual (Certidão de Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação 
de Mercadorias e Serviços, expedida pela Secretaria da Fazenda ou Certidão Negativa de Débitos Tributários expedidos pela
Procuradoria Geral do Estado ou declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo representante legal do licitante, sob as 
penas da lei ou outra equivalente na forma da lei);
c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede da Proponente, através de Certidão Negativa de Débitos 
Mobiliários (Tributos Gerais e ISS).

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA

A documentação relativa à Qualifi cação Econômico Financeira consistir-se-á em:
a) Comprovante de Situação Cadastral no Simples Nacional ou Demonstrativo de Resultado do Exercício do ano de 2022.

DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

a) A prova de regularidade fi scal deverá ser feita por Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa.
b) Considera-se Positiva com efeitos de Negativa a Certidão em que conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança  

executiva  em  que  tenha  sido  efetivada   a   penhora,  ou  cuja  exigibilidade  esteja suspensa  por  moratória, ou depósito  de  seu  montante
integral, ou reclamações e recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo ou concessão de 
medida liminar em mandado de segurança.

c) Constituem motivos para INABILITAÇÃO da empresa que manifestou interesse em obter o apoio fi nanceiro ao evento:
• A não apresentação da documentação exigida para habilitação no prazo estabelecido no subitem 2.5.;
• A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de certidão;
• O não cumprimento (um ou mais itens) dos requisitos da habilitação (item 2.3);
• Autenticidade e veracidade. Ao participar da presente seleção, os proponentes assumem integralmente a responsabilidade 
pela autenticidade e veracidade de todos os documentos e informações prestadas, respondendo, na forma da lei, por qualquer
irregularidade constatada.

2.4. Toda documentação deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, 
por publicação em órgão de imprensa ofi cial ou autenticado por servidor de administração, mediante a apresentação do respectivo 
original (não serão feitas autenticações no momento da abertura dos envelopes).

2.5. Os documentos deverão ser apresentados em um envelope fechado e protocolado no período de 15 de maio de 2023 a 29 de 
maio de 2023, no horário entre 08h30 e 16h30, no Departamento de Indústria, Comércio e Serviços, andar térreo do paço municipal 
localizado à Rua Frederico Moura, 1517. Cidade Nova.

2.6. Não serão aceitos “FAX” ou “E-MAIL” de nenhum documento.

3. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO

3.1. A Secretaria de Desenvolvimento emitirá parecer sobre cada um dos interessados que manifestarem interessem em receber o 
apoio e que apresentarem a documentação, avaliando se as empresas estão aptas a receber o apoio.

3.2. A publicação do resultado, contendo as empresas selecionadas se dará no Diário Ofi cial do Município.

3.3. Do ato da divulgação do resultado cabe recurso de revisão no prazo de até 3 (três) dias uteis, após a divulgação dos resultados, 
e que deverão ser protocolados no Departamento de Indústria, Comércio e Serviços, Rua Frederico Moura, 1517. Cidade Nova. 
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Franca/SP. Impreterivelmente no horário das 08h30 às 16h30, sendo estes apreciados, com resultado da análise dos recursos 
divulgado no Diário Ofi cial do Município.

4. DA DESISTÊNCIA DA PARTICIPAÇÃO

4.1. As empresas que manifestarem interesse em obter o apoio fi nanceiro da prefeitura e forem selecionadas como aptas na 
divulgação do resultado no Diário Ofi cial do Município a receber o apoio, e que, seja por qualquer motivo (próprio ou alheio a 
sua vontade), quiserem desistir de participarem do referido evento, terão prazo de três dias uteis desta divulgação do resultado 
para desistir do apoio. Após este prazo, se houver pedido(s) de desistência(s), a(s) empresa(s) terá(ão) que fazer o processo de 
ressarcimento fi nanceiro aos cofres da Prefeitura Municipal, referente ao valor determinado pelo item 1.4. (valor da forma equalitária 
dividida entre as empresas participantes). O processo de ressarcimento deverá ser feito após o devido pagamento da Prefeitura ao 
organizador do evento. E, seguirá as determinações jurídicas do setor de aquisição/licitação da Prefeitura que serão devidamente 
notifi cadas a empresa desistente, logo após a ofi cialização de sua desistência.

5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

4.1. Poderá o Município, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento, revogar o presente Edital, no todo ou em parte, 
por conveniência administrativa e interesse público, ou por fato superveniente, devidamente justifi cado, ou anulá-lo em caso de 
ilegalidade, mediante parecer fundamentado.

4.2. Os casos omissos, não previstos no presente Edital, serão solucionados pelo responsável pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento, ouvidos os órgãos técnicos.

4.3. A Administração Municipal fornecerá quaisquer informações ou esclarecimentos que forem necessários somente pelo e-mail 
sede@franca.sp.gov.br até sete dias antes do prazo fi xado para a entrega dos documentos. 

4.4. O presente Edital poderá ser solicitado por e-mail ou retirado de forma GRATUITA no Departamento de Indústria, Comércio e 
Serviços, Rua Frederico Moura, 1517. Cidade Nova. Franca/SP. Impreterivelmente no horário das 08h30 às 16h30.

Franca, 10 de maio de 2023.
Lucimara de Oliveira Correia do Prado

Secretária Municipal de Desenvolvimento

FINANÇAS

AVISOS DE LICITAÇÃO

Processo nº 8513/23 - Pregão Eletrônico nº 124/23. Interessado: Secretaria de Meio Ambiente. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DE REDE OPTICA. Recebimento das 
propostas dos lotes: até às 9h30 do dia 12 de junho de 2023 - Abertura das propostas dos lotes: a partir das 9h30 do dia 12 de junho 
de 2023 - Início da disputa de preços: a partir das 9h30 do dia 13/06/23.

Processo nº 9962/23 - Pregão Eletrônico nº 125/23. Interessado: Secretaria de Educação. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
EMPRESA/INSTITUIÇÃO DE ENSINO DEVIDAMENTE CREDENCIADA, COM CURSOS E CERTIFICAÇÕES RECONHECIDOS 
PELO MEC PARA MINISTRAR CURSO DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL TOTALIZANDO 300 HORAS, PARA ALUNOS DO 
ENSINO MÉDIO MATRICULADOS NA MODALIDADE EJA (EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS). Recebimento das propostas 
dos lotes: até às 9h00 do dia 26 de maio de 2023 - Abertura das propostas dos lotes: a partir das 9h00 do dia 26 de maio de 2023 - 
Início da disputa de preços: a partir das 9h30 do dia 26/05/23.

Processo nº 7379/23 - Pregão Eletrônico nº 126/23. Interessado: Secretaria de Saúde. Objeto: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS 
HOSPITALARES. Recebimento das propostas dos lotes: até às 9h30 do dia 14 de junho de 2023 - Abertura das propostas dos 
lotes: a partir das 9h30 do dia 14 de junho de 2023 - Início da disputa de preços: a partir das 14h30 do dia 14/06/23.

Processo nº 11072/23 - Pregão Eletrônico nº 127/23. Interessado: Secretaria de Saúde. Objeto: AQUISIÇÃO DE SONDAS 
DIVERSAS. Recebimento das propostas dos lotes: até às 9h30 do dia 15 de junho de 2023 - Abertura das propostas dos lotes: a 
partir das 9h30 do dia 15 de junho de 2023 - Início da disputa de preços: a partir das 14h30 do dia 15/06/23.

Processo nº 7095/23 - Pregão Eletrônico nº 128/23. Interessado: Secretaria de Saúde. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAS PARA 
CONSUMO ODONTOLÓGICO. Recebimento das propostas dos lotes: até às 9h30 do dia 16 de junho de 2023 - Abertura das 
propostas dos lotes: a partir das 9h30 do dia 16 de junho de 2023 - Início da disputa de preços: a partir das 14h30 do dia 16/06/23.

Processo nº 11555/23 - Pregão Eletrônico nº 129/23. Interessado: Secretaria de Saúde. Objeto: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS 
HOSPITALARES. Recebimento das propostas dos lotes: até às 9h30 do dia 19 de junho de 2023 - Abertura das propostas dos 
lotes: a partir das 9h30 do dia 19 de junho de 2023 - Início da disputa de preços: a partir das 14h30 do dia 19/06/23.

Processo nº 11547/23 - Pregão Eletrônico nº 130/23. Interessado: Secretaria de Saúde. Objeto: AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS 
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INFRAESTRUTURA

HOSPITALARES. Recebimento das propostas dos lotes: até às 9h30 do dia 20 de junho de 2023 - Abertura das propostas dos 
lotes: a partir das 9h30 do dia 20 de junho de 2023 - Início da disputa de preços: a partir das 14h30 do dia 20/06/23.
Disponibilidade dos Editais: a partir de 15/05/2023, no portal eletrônico: www.licitacoes-e.com.br

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Processo nº 48189/22 - Pregão Eletrônico nº 019/23. Interessado: Secretaria de Administração e Recursos Humanos. Objeto: 
AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES, NOTEBOOKS, WORKSTATIONS E MONITORES. O Sr. Pregoeiro torna público que fi cam 
HOMOLOGADAS e ADJUDICADAS as propostas das empresas E.R. Soluções Informática Ltda, lote 1; ASE-IT Soluções em 
Tecnologia Ltda, 7, 10, 11, 12; Repremig Representação e Comercio de Minas Gerais Ltda, 5; A3 Infotech comercio e Prestação de 
Serviços e Informática Ltda, 3, 4, 6. 

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 11646/23 - Pregão Eletrônico nº 079/23. Interessado: Secretaria de Desenvolvimento. Objeto: AQUISIÇÃO DE 
ALIMENTAÇÃO E INSUMOS PARA ANIMAIS. Contratada: Comcas – Comercio de Casca de Arroz e Residuos Vegetais Ltda, lotes 
2,4. 

TERMO DE ADITAMENTO

Processo nº 19949/22 - DISPENSA DE LICITAÇÃO, ART. 24, VIII, DA LEI DE LICITAÇÕES cujo objeto é a contratação da EMDEF 
– EMPRESA MUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO DE FRANCA, para execução de CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE 
ESPORTES NO SAMEL WOODS SITO A RUA JOSÉ CORTÊS GOMES, BAIRRO SAMEL WOODS, FRANCA/SP. O prazo de 
vigência do contrato ora aditado fi ca prorrogado por mais 120 (cento e vinte) dias, de acordo com a Cláusula Quinta do termo 
contratual, conforme determinação da Secretaria Municipal de Infraestrutura, anuência da contratada e justifi cativas, anexadas aos 
autos em folhas de nºs 298 e seguintes.

Processo nº 17308/22 - DISPENSA DE LICITAÇÃO, ART. 24, VIII, DA LEI DE LICITAÇÕES cujo objeto é a contratação da EMDEF 
– EMPRESA MUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO DE FRANCA, para execução de SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE 
CENTRO DE ESPORTES DO PARQUE MOEMA/JD. DR. ANTONIO PETRAGLIA SITO A AVENIDA DOM PEDRO I, S/N, NO 
SISTEMA DE RECREIO – JARDIM PETRAGLIA/SISTEMAS DE LAZER – QUADRAS R E U – PARQUE MOEMA, FRANCA/SP. O 
prazo de vigência do contrato ora aditado fi ca prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, de acordo com a Cláusula Quinta do termo 
contratual, conforme determinação da Secretaria Municipal de Infraestrutura, anuência da contratada e justifi cativas, anexadas aos 
autos em folhas de nºs 486 e seguintes.

JULGAMENTO

Processo nº 12794/23 - Pregão Eletrônico nº 107/23. Interessado: Secretaria de Administração e Recursos Humanos. Objeto: 
AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETROLEO (GLP) DE 13 KG E 45 KG E VASILHAMES. O Sr. Pregoeiro declara 
FRACASSADO o presente pregão.

Franca, 10 de maio de 2023.
Cesar Carrijo Borges

Presidente da Comissão Permanente de Licitações/Pregoeiro

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Franca, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura, com base na lei federal nº 10.257, de 10 de julho 
de 2001 (Estatuto da Cidade) e diretrizes da municipalidade, vem por meio deste, convidá-lo a participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA 
para exposição do PROJETO DE APROVAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO COMERCIAL e seu Estudo de Impacto de 
Vizinhança - EIV, que se realizará em 30 de maio de 2023, às 15:00 horas, de forma presencial na Secretaria de Infraestrutura, 
situada na Rua Frederico Moura, 1517.  
 Processo nº 2020056539
 Local: Avenida Dr. Chafi c Facury, 4731 e 4741. Jardim Noêmia – Franca/SP 
 Matrícula: 36920 (1º ORIF-SP) 

Os projetos e o Estudo de Impacto de Vizinhança, fi carão disponíveis para consulta dos interessados, que poderão solicitar cópia 
até a data audiência através do e-mail: aprovacaodeprojetos@franca.sp.gov.br
As pessoas presentes poderão intervir oralmente até 05 (cinco) minutos e também, enviar manifestação escrita e/ou documental, 
através do e-mail: aprovacaodeprojetos@franca.sp.gov.br anotando-se.
As despesas com a publicação deste Edital correm às expensas do interessado.
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FUNDAÇÃO ESPORTE, ARTE E CULTURA DE FRANCA - FEAC

EXTRATO DE CONTRATO

Proc. nº 0032/2023 – Pregão Eletrônico nº 0008/2023– ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 1.013/2023 –  CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE CAMA S BELICHES E COLCHÕES. Contratada: EDUARDO T. 
NASCIMENTO - ME.

Franca, 10 de maio de 2023.
Mateus Santiago Caetano

Diretor Presidente da FEAC

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Proc. nº 0031/2023– Pregão Eletrônico nº 0007/2023: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO/REFEIÇÕES PARA OS JOGOS RGIONAIS E JOGOS ABERTOS DO INTERIOR DE 
2023. O Sr. Pregoeiro torna público e fi ca HOMOLOGADA e ADJUDICADA a proposta da empresa: F A DE PAULA EVENTOS 
CORPORATIVOS LTA

Franca, 10 de maio de 2023.
Mateus Santiago Caetano

DIRETOR PRESIDENTE DA FEAC

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA

RESOLUÇÃO Nº655, DE 09 DE MAIO DE 2023

Institui, na Câmara Municipal de Franca, a Escola Virtual de Aprendizagem do Legislativo 
(‘EVA LEG’), no âmbito da Resolução nº 586, de 09 de outubro de 2018, que criou a 
Escola do Legislativo, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Franca, Estado de São Paulo, nos termos da Lei Orgânica do Município,

APROVA

Art. 1º Fica acrescentado o art. 1º- A Resolução nº 586, de 09 de outubro de 2018, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“art. 1º-A Fica criada, na Câmara Municipal de Franca, a Escola Virtual de Aprendizagem do Legislativo (‘EVA LEG’)”. (NR)
Parágrafo único. Para consecução do abrangido no ‘caput’ deste art., disponibilizar-se-á plataforma virtual interativa aos servidores 

Franca, 10 de maio de 2023.
Nicola Rossano Costa

Secretário de Infraestrutura

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Franca, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura, com base na lei federal nº 10.257, de 10 de julho 
de 2001 (Estatuto da Cidade) e diretrizes da municipalidade, vem por meio deste, convidá-lo a participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA 
para exposição do PROJETO DE APROVAÇÃO DE CONSTRUÇÃO COMERCIAL e seu Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV, que 
se realizará em 29 de maio de 2023, às 14 horas e 30 minutos, de forma remota Audiência Pública - Projeto de edifi cação Comercial 
através do link: https://meet.google.com/ngo-xkqn-tjy
 Processo nº 2022AE3035
 Local: AV. DA INTEGRAÇÃO VEREADOR BERNARDINO PUCCI, Nº 2099, Franca/SP. 
 Matrículas: 58.593 e 87.730 (2º ORIF-SP) 

Os projetos e o Estudo de Impacto de Vizinhança, fi carão disponíveis para consulta dos interessados, que poderão solicitar cópia 
até a data audiência através do e-mail: aprovacaodeprojetos@franca.sp.gov.br
As pessoas presentes poderão intervir oralmente até 05 (cinco) minutos e também, enviar manifestação escrita e/ou documental, 
através do e-mail: aprovacaodeprojetos@franca.sp.gov.br anotando-se.
As despesas com a publicação deste Edital correm às expensas do interessado.

Franca, 10 de maio de 2023
Nicola Rossano Costa

Secretário de Infraestrutura
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CENTRO UNIVERSITÁRIO MUNICIPAL DE FRANCA - UNI-FACEF

da Câmara Municipal de Franca, aos parlamentares, bem como à população, para a oferta de cursos, em ambiente virtual de 
aprendizagem, garantindo-se o direito à educação e à aprendizagem, nos termos do inciso IX do art. 206 da Constituição Federal. 
(NR)

Art. 2º Fica alterado o inciso XVIII do art. 2º da Resolução nº 586, de 09 de outubro de 2018, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“art.2º.......................................................
..............................................................
XVIII - propor a implantação do ensino à distância (EAD) ou on-line, com a fi nalidade de favorecer a maior amplitude da 
participação e formação de servidores, parlamentares nas áreas de atuação da Câmara Municipal, bem como oferta de cursos 
à população, nos termos do art. 48-A da Resolução nº 473, de 24 de abril de 2013”. (NR)

Art. 3º Fica acrescentado o inciso XXVI ao art. 2º da Resolução nº 586, de 09 de outubro de 2018, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“art.2º.......................................................
..............................................................
XXVI – oferta de cursos profi ssionalizantes à população. (NR)

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão por conta de dotação orçamentária própria, 
suplementadas se necessário.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CARLINHOS PETRÓPOLIS FARMÁCIA
Presidente

RESOLUÇÃO Nº656, DE 09 DE MAIO DE 2023

Acrescenta o art. 2º-A e respectivo parágrafo único à Resolução nº 628, de 27 de julho de 
2021, e dá outras providências.

 A Câmara Municipal de Franca, Estado de São Paulo, nos termos da Lei Orgânica do Município,

APROVA

Art. 1º Fica acrescentado o art. 2º- A à Resolução nº 628, de 27 de julho de 2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“art. 2º-A O curso de formação e/ou de capacitação destinado aos parlamentares e respectivos suplentes, poderá ser ministrado 
na forma dos incisos XVIII e XXI do art. 2º da Resolução nº 586, de 09 de outubro de 2018, ou outro meio ou recurso tecnológico 
existente que garanta o direito à educação e à respectiva aprendizagem, ao longo do mandato parlamentar”. (NR)
Parágrafo único. O curso aludido na forma do ‘caput’ poderá ser estendido aos servidores públicos da Câmara Municipal de Franca, 
bem como à população. (NR)

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão por conta de dotação orçamentária própria, suplementadas 
se necessário.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CARLINHOS PETRÓPOLIS FARMÁCIA
Presidente

EXTRATO DE TERMO ADITIVO FIRMADO

Contrato nº 21/2021-2 – Processo nº. 35/2021 – Pregão Eletrônico nº. 04/2021 - Objeto: contratação de serviços de 
seguro coletivo de acidentes pessoais e seguro de vida com cobertura para a covid-19 para professores, alunos e 
estagiários do Uni-FACEF. Contratada: Seguros Sura S.A., no valor global de R$ 39.984,00 (trinta e nove mil, novecentos 
e oitenta e quatro reais) – Vigência: 01/06/2023 a 31/05/2024 – Data de Assinatura: 09/05/2023.

Franca (SP), 10 de maio de 2023.
Prof. Dr. Alfredo Jose Machado Neto

Reitor
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ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS
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CRECHE FREI JOSÉ LUIZ IGEA SAINZ

COMUNICADO DE ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO

A Creche Frei José Luiz Igea Sainz, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 66.995.390/0001-95, qualifi cada como Organização 
da Sociedade Civil (OSC), sem fi ns lucrativos, que atua na área de Educação Infantil (creche), vem pelo presente tornar público 
que, através do Edital nº 006/2023, está realizando Processo Seletivo para contratação de profi ssional na área de educação infantil 
para cumprimento do Termo de Colaboração celebrado com município de Franca – S/P, de acordo com a Lei 13.019/2014. O 
processo seletivo não segue a disciplina de concursos públicos, contudo, é feito em obediência aos princípios da impessoalidade, 
objetividade, igualdade, economicidade e publicidade.

O presente edital destina-se ao preenchimento da seguinte vaga: 
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– Da vaga e requisitos:
– Educador de sala

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA
Educador de sala:  Formação Nível Superior em pedagogia.
– Da inscrição no processo seletivo: Encaminhar o currículo para a Avenida Adhemar Pereira de Barros nº 252, jardim Rivieira ou 
pelo e-mail crecheigeasainz@gmail.com até 16/05/2023 das 8h às 16h. Obs.: Colocar no assunto a vaga de interesse.
– O processo seletivo dar-se á em conformidade com a legislação em vigor, cuja organização, análise e avaliação fi carão a cargo 
da própria Instituição.

Os candidatos serão contratados pelo regime CLT e deverão prestar serviço dentro do horário estabelecido pela administração da 
instituição contratante. 

A divulgação ofi cial do resultado do Processo Seletivo será através de contato telefônico. 

Franca, 10 de maio de 2023.
Rogério Faleiros Candido

CRECHE FREI JOSÉ LUIZ IGEA SAINZ- FILIAL

COMUNICADO DE ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO

A Creche Frei José Luiz Igea Sainz- fi lial entidade sem fi ns lucrativos, inscrita no CNPJ 66.995.390/0002-76, qualifi cada como 
organização da sociedade civil (OSC), que atua na área de educação infantil, vem por meio deste, tornar pública a abertura do 
processo seletivo para preenchimento das seguintes vagas: 

I- Vaga e requisito:
2- Educador para Apoio Pedagógico em Educação Especial, formação superior completa em pedagogia.

II- Das inscrições:
Envio pelo e-mail crechefl orescer@hotmail.com  nos  dias 12/05/2023. 

III- Do processo de avaliação e seleção:
Primeira etapa: análise e seleção de currículos.
Segunda etapa: entrevista com os candidatos.

Parágrafo primeiro: O candidato selecionado será contratado em regime de CLT, prestará serviço dentro do horário estabelecido pela 
entidade e deverá apresentar os documentos pessoais e comprovante de escolaridade.

Franca, 10 de maio 2023.
Rogério Faleiros Candido

Presidente
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